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DIA RIO OFICIAL 
DECRETOS 

O Governador do Território 
Federa! do Amapá , U6an€1o 

no 
O GoYern<·.dor do'.-'Nr::itório ·artigo 4.", do Decrcto-lr.i nr. 

FN!r~ral ào Am;;.pú, usando d11s 5.839, de 21 de setembro de 
atribu~çõcs que lhe conferem HH3, e tendo em vlstu o que 
os itens VII e IX, do artil(o 40, eonsta do Pi·ocesso r:úmero 
do Decreto-lei nr. 5.839, tle 21 1.589/67-SGT, 
de setembro de 1943, e tendo 
em vista o que eonsta do RESOL VE : 

guary, no trânsito entre Ilfa
capá/Belém, Iica expressa
mente p1·oibido o desloca
mento àessa etnbarcaçüo pa
ra outros portos afera Belém, 
sem autorização do Govêruo 
dêstc Território. 

Palácio do Go\·ê;no, em 
Macapá, 27 de junho de 1967. 

·das atribuições que lhe con
ferem os item' VI! e iX, ào 
artigo 4", do Decrato·lei nr. 
5.8~9. de 21 àe setembro de 
1943, e tendo em Yista o que 
consta do Processo nr. 
1.425/67-S(n', Procrsso nr. 1.425167-SGT. Exonerar, a pedido, nos têr- Geuernl rvanho6 Gonçalves 

RESOLYE : I mos do item I, do artigo 75, Martins - GoYem ador .Ç{ESOLYE: 
da Loi nr. 1.71l, de ~8 úe ou-

Remover, ex-0Uicio, nos Remover, ex-offício, no!.\ têr-~ tubt·o de 1952, PiU1go:-as ca Nr. 450/07-GAB 
têrmos do item Jl, do ar tigo mos .do item H, do arligo 56, ~1 o t e :tloc.I·es, ocu!)ante do 0 (lovernador do Ten·itório 
56, du Lei Til' . 1.711 , de ~8 de da Lei Jir. 1.711, d8 28 de ou- cargo da cla~se d~>>, <la série 
outubi"o da 1952, os servido- tubro de : ·'.)2. 11s servidores: I de classes de i\I('c;âuieo Ope- FeJeral do Amapá, ucaud o 
ras : João Leite de Azevedo, Virgínia NnneE: dos Sautos, l'lltlor. nível 9 (Código A-1.301), das tttribuiçõe8 que lhe (;On ·

C~rrciro, uive! 3; Haimund~>~ AJ'm,;zfnista, nível 8-A; Alice do Quad;·o cte Funcionários ferem os itens VJI e IX, do 
Nazaré Con lls. e Lino cozinho Farias e Manoel du Públicos do Govêmo dcFte m·tir.:o 4o do Decreto-lei nr. 

5.83U, de '21 de !letembro da Pires <~a Gama, ocupan- Carmo Maciel, ocupantes dos Território, lotado na Oivi~ão 
tes dos cargos de Auxiliar ca;ogos úe Esct·eventc-Datilú- 1 o e Segurança e Guarda, a con- 19J3, 
Ruraf, nível 3; e ,João Nasci- g,·afn, ni,'cl 7, todos portcn- , tnr de 1° de junho de 1957. Rl"'SOLVE· 
menta GJnçalve~. 'l'rab:.:l ha- cente.::; ao Qaarll'o de Funcio- . • ~ ' · 
dor niYel 1, todos p~rle~ce~- n.ários du GoYf3rno dês~a Ter- , Palár.1o" do ~o:crn?· ,<!,m I De&J•roar Raimundo figuei
t~r> ao Quadro de . l• unewu~~:- rttórlo, lot~dos . na pivisão ele 111Incapá, ~9 de Junno ac Hiü?. ra de 'Jesus, Técnico em Con-
rlos do G<Jvêrno de~t~ Tem- I ~e~r~s e Colom~açao, para o I General Ivanhoé Gonçalves I tabilidaàe, nível l iJ- A, lotado 
tório. l otad0s na Dtvlsll,o de! Set VJCO de Adr~umatJ·ação Ge- , M ~t~ns _ Gcv"'rna"'m· n!.l ·DiYit;áo dP. Teuas e Colo-
Terras e Colonização, para a ral com exermc1o no Almo- a. • v ~ nização; Juime da Silva Mt.ta, 
Divisão de Produção. xarifado Geral. Ten. Cel. Engo. Gerson de Oficial de .'\dministração, ni-

Araújo Góos vel 12-A, e Benedito Gomes 
P::~Wcio do Govémo, em Ma· Palácio do Govêrno, en: 

C<lpJ, 28 de junhw de Hf67. I Mae?.p~. ~8 de juuho de l!Hií. 
Secretário Geral dos Santos, Armazenista, ní

Gene.l'!ll . IvaHhoé GJnçalvee I Gew:ml lvanhoé Gonçnln·s I 
~.1:1'tn1S - Güvernadtl!' I Iliarli'ns - Govemadot• 

PORTARIAS 

Nr. 4.4'1/67-GAB 

Tcn Ccl. i·:ng () l!!'So'lll r,; e I O Governador df.l Tenitó
cte r1o Feâeral do Amape:'., W3nn-

vel 10-B, lotados na Superin
tenclêneia do Serviço de Na
v o~ a c fi o do A ma pá -
SUSNA VA -, todos perten
centes ao Quatl ro do Funcio
nái'ios Ptíblieos do Govêrrrc .\t'HUJO Uci(•S i Ten . Cel. Eng0 . Gersou 

Ara.üju Góes 
Secretúf'io Gera 1 I du _das atr~)J uiçõHs qnG· Ih~ dêsto 'renitório, para, sob a 

. CDUHUC o ;tem VI~. du ;ut!- presidência do pr·imciro, cons-
, . . o Governador flo Território I go 4°, do Derrete-lei nr. 5.809, tituirem a Comil;são incumbi· 

""O Uovernal:n~ do .Terrttóno F'::ueral do Arnapt: . u~:.J.m: o de 21 ck se~~mb;·& de lSIB, j da de proceder a Tomada de 
•:l'uerrd·.· d.o _ Amàpa, usando , das ati·ibuições ou·e Jh~ confa-l' c consiuemn:.lc: I Cnutas do r eferido serviço 
~.-JH atrwmçoes que L'1e con- 1 rem os itens v:( e JX du urt. . . _ úm·snt..~ a gestão do senhor 
terem •H it~m; VH c IX, do ,.Jo do ')er.rt-to-loi nr' 5 ··3r.·! - ser .a~ C~Q.hecmledo Clt.udio Quirino da Silva, 
&rt:gr ·l", rto DecrPto-lt:i nr .. à~ 21 d~ setembrc d~. •o43<> ~· d~sta Admmistr a9ao qt:e n.prc- J apres;;;n~undo ao I!nal circuus-
~ · "9 • ') • d t ' ·' · 1 

h • ·•tavcl ,·oJume ao C"rG'a de · .:.'', 1 \' - ~ c se ento~·o uc- 1 te ,,do em visl& o que consta i"· . . ... ,.., tanc!ado reletorio. 
!943, ~ \t'nJo om visla u qut> ; do Proce::<so ur. 425167-SG'J', 1 partJculares é_ ~rans~ortado I . . . 
~~'l!'st·t do P;·occsf'o nr. 1.4~;, li I uas embarcaçoes dês te Go- PaluCiO do Gover:1o, em 
~í.:%·1, 1 !lESOL\iE: 1 ~i!rD;o, cem fl'cte a cobrar nn 1 ~.lacapê':, 28 de junho de 1!16'1. 

1 oe:;tmo: 
1 

'· V'" ,., • l l~emorer, ex-vfHcio, nos . ' Gen~;:l'al lvanlloé G<1nca.lves 
o\Ev•Ju\ c: 1 t~rm0s do item ll, do ~rtigo - que alem,dos . .m.nbargos j\Jtutins - Gove!'ioador 

{\ . . . ... . , 55, da Lei nr. 1.7l i, de z8 ae reausados ao 1emtcrw e~:-.a 
., "ELn;_o\C!,·~ ,cx·uflklO, ~~ .,I nutnbro de l g32. Armincla op.:r&çü~ contwria d i sp:>sttl
~~.rn o.,, ~~.' .~ ·~m li. do. a~tJi;~ Murlins Guedes. ocupante ao! vos lcgaJS prevHHCs na Le· 
5•J,, d:t t.e. 111 . _1.7 JJl, (~e 21:i el e ;·,n·rro de Serviç·tl nh;1 r; elo gisle.ção da Mal'inha tviercanlc, 
omuuro <..e 19o2, use Mt.tiea-~ :1 ".i d F ' ·' ·' · ···r· 
r enbuc, OOllJ.l!lLl l ~ Úil C3rgo Ufl I.,_Uaui'O e 'Ull (.;lO D~l'!.O!! r' U· RE80LVE: 
cl,;ssc «Bl'. da série (fú clas-1 bJJ~os d;) Govêrno ~~:\.e- l cr
se'.l d..1 E~c·J:iluJ·ári~. uívd !'~!orw , lot~d.a ~a !:Jv.suo óc Determir ar que não se 
10-B, cto Quadro de l"twcionu-j 1 ~r~·a_s e. Cl\J~C~Izaçao, [Joll'll a ~:fetue emLurque de cargf.s no 
ri o:> Púb1ü:oc; do Uovê;·,1,) Dll"!:>hO 0~ Sa ude. lü·bocudor Aragur,r:r ou em 

Nr. 451/67-GAB 

O Governajor do Territói·io 
Feclaral do Amapá, usando 
das etribuiçõctl que lhe con
tcl'e o item VJ!, do artigo 
4°, do Decl'etn-lei nr. 5.839, de 
21 de setem bro de 1943, 

de!;te Território, lotado uu 1 .Palá!'io do Govêrno, rm 

1 

outril 9nal{!uer cJ,:\sif'r.cac:ão 
Uivü~ão de Ten·as e C<•!oni-1 Maca pá, 28 de JUnho de 1967. Ú(l Oov~r.uu d~~t~. 1 :r~Jtór!o· Gonsiricrando que : 
Z'.i(\ 1. , p~r.l o Srrviço de sem t!Uf'. «a p1 10.1:>, sep. e. e· 
:•drn:n!Stl.-ÇÍ.:O Gt>rftl. . I General lvu!.llJOé nonc:::~tva~: tuadn o pagamento do i··ete 

f'.tl<loio do Gon::·no, em 
Mãrtina - Govl'rnudur cui'l'e,;pondente. 

~.Iae~tpú. ~8 de jnnho cte 1Sü7. Ten . Cel. Eng0 . Gerso.n de 
Araújo Góes 

Gererni lv<:nhoó Gonritdvcs '! Scc::etário Geral 
i\l:.l~·tins - Govcmador 

U Gon.-mu:dor do Tel'ritótio 
'f l•D. t'PI. Eup,0. Gcrsun do.: 1 f.Pderal do Amapá, u~audo 

Aruújo (h'H•F I das atribuições que lhe crJ:<-
Scueiaria Uenl.i ~rr~m os itens Vll e lX, do 

Sómente nos casos excE>p
cionais e, com o p:·évío drJe
rimt':uto do Ucvern>:dor, po
dcrúo :;e Yerlfil:<lr atos fo1·a 
das norrua3 t>stabelecicie.t> 
neste alo. 

~ias via?:en:i! R serem cfc
tn•Hlas IK·io Keb0cador An'-

- expediente srrs.nado d<1s 
ó~güos da Atiroinistraçiio su
perior e dirigidos ans órg5es 
subordl•mdos t:-ii:.> infurmad.:s 
em prazos nfio condizentes 
com as ncces&idade s do ser-
vlço: 

- a retenção de documen
tos nas rnilos de fur.eionários 
clém dl'S lJl'fc~os aceWivcis é 
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As R&partições Públicas I 
'fm"fitoriais deverão remet~r 
~ expedle nte destin.ado à pu- i 
Ttlie12.~ão neste DlARlO OFI- ; 
eiAL, diàriamente, até às I 
Hl,i'JO horas, exceto aos sába- 1 
dos _quand

0
o deverão fuzê-lo ,. 

~tt~ as 11,..,0 horas. 
AP. reclamações pertinen

tes à matéria retr1buida, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser !ormuladas por 
eserito, à Seção de l1ectr.:ção, 
das 9 às 13,30 horas, no má
:tümo até 72 h o r as após a 
aaida dos órgãos oficiais. 

Qs originais deverão ser· I 
datHegt•afados ~> autenticados, 
~,;ssn.lvadas, por quem de di
teito, rasur<:.s e emendas. 

Excetuadas as parr. o ex
tf>r.ini', que serão se m p r c 
anuais, as assinaturas podel'· 
M~-ão tomar, em qualquer 
<lipoca, por seis mesea ou um 
ano. 

DIARIO OFICIAL 
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MACAPA - T . F. AMAPA' 

Julho, 1967 

I 
As Repartições .PúMicae 

cingil'-se-ão às assinaturas 
anuais renovadas até 23 do 

I
, fevsreiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
peles órgãos competeNtes. 

I 
A iim de possibilitar a 

remessa de valores acompa
; uhados de esclarccimeuto& 
· quanto à sua aplieação, sou~. 
j citamos u~em os int~ressados 
1 preierellclll.lm<!nte cneque ou 

1\ S S I N P, T U R A S 'i vale postal. 
Anual NCr$ r/,80 Os suplementos às edi-
Semestral NCr$ 3,90 ções dos órglios oficiais r.ó 

sa romecerüo nos assinante~ 
Trimestral · NCr$ 1;~5 1 que as solicitarem no ato da 
Número avulso NCr~~ 0,50 1 assinatura. · 

f . "' .. ' O f' . . . - . I o runcion(Ü'io públfco Ie-
«BRAS:,LII_:t -N ll'.~te D

1
· 1arw

1 
t lCJal . e c>1Icodntra~o para le1t:1-

1 
dm·aJ, terú um desco:cto de 

ra n o Sa ao acxona e n ·enmc!Onll a . mprensa, 1Z8 : 1001 p"''P Y::~z&~r J·Üa v êSfJ"' 
Coop~·· pn..,s<;! B T ~ . I H f 1 I 10' ... . '·'v . " .6-'" ''".>!. "-'• no ras1 xa .mperia o.e ·" 

1 
desconto, deverá provar csttt 

Para facilitar aos asainau-~· A fim de evitar solução j condição no iÜO da assinatura 
tes a •1erificação do p!·az·J d~ 1 de conti!luidade no l'ecebi- 1 O custo <ie cada exem · 
validade de suas assinaturas, mento dos !ornais, de vem l plar atrasado dos ()r g ã. o s 
na parte superior do enderê- os assiutmtes providenciar a ! cticitüs será, na venda avul

A.s 11asinataras vencidas ço vão impressos o mímero respectiva renovuçã.o com i sa, a.cresclcto de Cr$ 5,00, se, 
floder:.o ser suspensas tõem do tf!.Ião de registl·o, o mês e f ntecedêucia mfnima, de trin- i do mesmo ano, e tle Cr$ 
aviso pr3vio. 1 o ano em que iindará. tu {30) dias. r 10.00, per e.nG üecorrido. 

·-.. ··-···----.. ··-·· .. --~·-· ·----- ·---------
passível de punição, por ialta 1 trução e despacho se faça no I Paláci-o do Gcvêruo, em Conceder, a Tera~inha de 
do exação no cumprimento , menor tempo poo;sivel; Macapá, 28 de junho 19o7. J~;sus Colares de Oliveira, 
do dever; I · ocupanü~ do cargo de Profes-

1 

- os IH'oce!.lso~ e outros General 1vauho6 Gonçalves sôra Auxiliar do Ensino Pri-
- cump~·e atende~_ao fato docum~ntos não_ podem ,ser Martins - Govemaáor : msl.'iO, nivel 7, do Qu<\dro de 

de q?e a Improdu~!Vlaade no' comumcados . ~ m~e1·essaaos, , . ' "~ (' ~ ;:) · Funcionários Pühlieo8 do Gc-
se~viço está. ?E<Plt~Jada na !l.nta~ da demsao fir.al. Inf~r- 81. ,.., •. fo7-liAb vêrno dêste Território, lotada 
Re1orma A<_lo:n~s~rattv~ c~~o m_açoes, parccer·es, etc., nao 0 Governador do Territ6i'io na Divinão de Educação, dois 
ca~~a de mquento .. ac.rmms- l:laG para . . ser dado coLll~ecl- Federal do Aawpn, usando (2) ano~ de licença pala trato 
t~a~tvo p~ra a dem1ssao . ou men.o. a .mteree.sa~os. ~ falta das atribuições que lhe con- ,de interêsses partículare8,. 
d1spe~sa, ao servirl?r efei:ivo I ~e, s 1 g 11 o, capttulaao no ·ferem , 08 it~ne. v li e IX,, do contados no pel'íodo d~ 23 
?U e~t~V·+ comprovadamente w.F.P.C.U. . I artigo 4o, do De.creto.-lei nr. de . março , de 1987 .. a· -23 .cte 
msu~lCten.e no desempenho 6 d ··15 839 de 21 de setembro de março de 1969, de acôrdn 
dos encargos aue lhe compe- - os processc•s s P0 em 1 · ' 9 · •• . · • co 0 < t'(T 110 da I e1· n 
t d · 11 - · ser arqu'v"'dos mediante d··s de 194., e· wndo em vtsta o m ar lr:.o , • " . r . 
. em .oud este. eso no cumpn- pacho e~CI'ito do~ n·retore~ ~ que . co'nsta do Procet:so ill' . 1.711, de i.!8 de outubro de 
menLo e seus deveres (art. 1 ..,19; 6- ''CT 1952 
10Q, do Cap. LI do 'I'itulo XI); Chere_s de Se~·viço e dernai<> ' ~ t - >!. x , . · · 

a.ntcndad>~s supenores; 0 ,.,snr v v . Palácio do Govêruo, em 
- tem che«ado ao Gover- 1 r•u. v ~ J'. · ; Ma capá, 28 de junho à e J9U7. 

nadot expedi~Htes r~tfdos por - a parte superior do re- . , , ... , r. -.. , 
dois (2) anos e mesmo maia· I quimento, petição ou outro I Con~c~m. a Auton<o , \0::-><1. : General {vunhoé Gonçalv!.ls 

' documento, Stil'8 destinada a de Ohven·u, oe~p~~te .?.O . c1.:; ·! ~!artins - Governadol.' 
RESOLVE ESTABELECER: despacho da autoridade com- grJ da clas:.;e "'-'": üC. s~rw a e : 

petente. Despachos de enc.a- classes do Motonsta, uivt: l 12, ; N;-. 4~5f6'i-GAB 
1 - nenhum documento min'mmunto não dcveriio 881, do Quadro de Funcionárics; 

poderá ser l'etidú em qualquer 

1 

apc~tos ne:;;"e ospa<;:o PúbHcoa do Gevê<'no d~ate: O GoHH'rlador do Território 
Diretoria ou Che!ia de Ser- •v v • Tenitório. lotedo no:; ServiÇHlS ! Fedlll'al do Amapá, usando 
viços por mais de oito dias i P~tlácit' do Guvêrno, em Indmtriais, seis l()) mes<l >~ de i das atribui~:ües que lhe con.-

, (art. 38 da circular 18/46, de M~capA, 28 de junho de 1~67. ilcença especial, eontados no . ferem (,s itens Vll e IX, C:o 
ã de jnlha de 19,15), exceto!' ~·eríodo cte 1° de agõ~to de · artigo 4°, t!o Decreto-lei nr_ 
em casos de necassidade, Ge11. lvanhoé Gonçalves , 1967 a 31 de janei!.'O L!8 HIG8, 5.83:-.l

1 
üe 21 LIC setembro cie 

quando o dirbtOL' ou chde I Ma1·tins - Governador 1 d.~ acôt·do com o artigo ! 16,, HJ.l::>, 
rlevará justificar as · razões da L8i m. 1.'711, de 2H cll' ou- l 
qne a isso o levam (buscas, · Nr. 452;67-GAB tubro de 195~. t·egulamentado 1 RESOLVE: 
àiligências, etc.j; . a~l~0~~~~~~~ d~r·1~~5:o!~u (\:ir~ Designar, o C01·onei Adtti-

- toc'tos os documentos O Governador do 'ferritó· vm·o A lve~ Cavaloanti, ccu-. - · F rJ 1 d A ~ tude -do referido servidO!' ha.-iniormativos, que forum euca- riO e er<t o mapa, usan- . paute do ct.rgo i~~>lado de 
minhaãos aos órgãos :~:upe· do dus atribuições que lhe cou- Vtlr com]Jletad,l ma.J~; um ele- pr·ovimento ei\i Comissão, 
l'ior~s da, Administração, de- i e rem os item; VIl e IX, do ar- cênio de . efetivo o~e~cíc!u símbolo :5-C, de Diretor ,i o 
vem tl'azm· declarado «in fine» tigo •io, do Dec;·eto-lei nr. õ.83U, ?o~~raen?.:do n~ p~e~,!Ot·~ (~\l Serviço de Administração Ge-

de 21 de sett)l!!bl'o de 191!3, e 1 6 ~# ma:o, de l.Jn '~ "' 16 '-' 0 . l'al, do Quadro de li\meioná-
0 número de dias que per· tendo em vista o que con::;ta maiO de 1954· l'l·os do G. ov~;J .. ,·,o "lc·"•,n 'rez'."i-.mv.n'ilaeram em cada Divisão - '" ~ u v 
ou Chefia de Serviyos; do Processo Dl'. 594/67-SGT, Palcio elo Govê~no em tório, para vi aja;· óe sua -

- que os senhores direto
r·es e chefes de serviço, exi
jam mt,ximo empenho no 
Climprimento du presente 
ordem, devendo, &e fôr o C!:\SO, 
resnonsabilizaJ.' o cau:Jador da 
deúioca, submetendo à apro
vação do Goverm1dor. 

2 - Em complemento rei
t~r<> m-so as seguintes ditopQ
sições: 

- os proceó'sos ou outro3 
llocirmentos com a· nota «Ut'· 
gente» ter ao pre1erêneia sôb1·e 
·o.s dt<maiB para que s1o1.a ins-

RESOLVE: Macnpá, 28 de ü1aho cte' 1967. sedo - Macapa -, até a r.ida-
• ' de do Rio de Janeil·D, Estado 

Conceder, a Maria Sensiti
va Morais de Vascon~:elo::~, 
oc:.Jpantcl do cargo d~ P.ro
iessôra Auxiiíar do Ensino 
Primário, rHvel 7, ào Quadro 

Generai Ivanhoé Gonçalve3 
1 
da Gua!lab<m\, a fim dt: tra-

.Martins - Governiidor , tar tle assuntos ralacionaàos 

Nr. 45tJ.jô7-GAI3 

do Funcionários Públicos do O Governador do Território 
G0vêrno , d_êst~ Torri~ório, !O- F~deral do Amapá, usando dus 
tal~a na ,D1v1sao ~e EdHcat;ao,j atribuiçõee que lho cou1tlrem 
\I Ois (2} a.Eos ?e lwen~a . para o~ Jtem• VII e IX, do artigo 4°, 
trato de mtei'esscl; partwula- ~ d~ de2!'cto-Jel ur. 5.839, de 21 
res, contados no período de de setembro cie i9-13. e tendu 
30 de março de lSG'l a 30 de em vhJta o auo ccmsta do 
ma;-ç:o de HlG::J, do acôrdo eom I Pi'Ocesso nr. s94jo7-SG'l\ 
o a ;·tigo U o, da Lú nr. 1.711, 
de ::a de ontubro de 1952. BESOLV E: 

com a. i\dminls tr~ção ama
paeose. 

Palácio do Govêmo, em Ma
capá, 29 de juDllo ds J9G7. 

General lvanlloé Gonç~ lv0.s 
Martins - GovernadGr 

Nr. ,456/61-GAB 

O Governador do Tel'l'itório 
Federal do Amapá, ml'mdo 

, das atribuic;õeB que lb.o COD·· 
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3°) Produtos de eventuais 
promoções. 

Capitulo IV 
Adminü-:trf1ção 

Art s~ - O Presidente do 
Centro Catequético é nomea
do pel o Prelado da Pre lazia 
de l\h.IC<Ipá. 

Ar t. 9" - Cabe ao Presi
dente do Centro Catequético 
a respot~:;abilidade Ja dire
ção, O!'ientac,:ão e a dmi ni str".
çáo do Centro Catequético . 

Capítulo V 
Quadro Social 

DI!l :mo Oll'IClA.L Julho, 1967 

rosponcier pela. Administrucão 
dou Gemitérios, enquanto 
perdurar o impedimento ú ta 
seu titu l:~r, que se encontrr. 
em gôzo de férias regulamen
tares, percebendo as vanta· 
gens cc•nsignactas por lei, a 
contar de 19 tle junllo do 
ano em curso. 

Dê-se Ciência, Registre-ae 
e Publique-se. 

Gabinore Jo Pi'ef&ito Muni
cipal do Maeapú, 20 de junho 
de 1!)67. 

1 
ruiH•s regulado& em lei. 

I f~ I ~USIIIa. Quinta - 0 C<'ll
Augnsto Ferneudo Porto 1 tr·J t<.!tl o rccd.1eJ·á SPUS salários 

Catrerc 1
1 
n:l 'l'<.~ >~tllH'HI'ia :V u r1icipai, oe 

de 1967. 

Prefeito Municipal do Maca::>á ,:t rü't•rwi•i:J.de com t~ claut>ulu 
-- · , p:imoinl. à cont:.t {!O a nC'xO 

Termos de Contrato cele·: l!!i - Sen ;1.'f• ~iunic!pal a e 
brado entre o Engenheiro~ Fs.tradut> 1 <;;., .}tud~g?.:U :: 
Civil S;mmoi Auo·usto Siouei- •3J,_U.tJ - ,_k. ~~='-· .~:> Con vnte .. 

b · • • • '•> lO O [)·>·•r " ""'' r}p •'t"<-ra l'E:"' ldcnte e domiciliado • ''· .- · - ,.::s;r ... . ·•- '·V "" " 
ne'sta ~idade e a P:·ereitura 1 teJO; ~. :.3.0 - Serv 1ç<l~ • ele 
Municipal ctc' Macapá, através I Te~~~~l'?. !;; o~-;-~o .. -:-· Ul!L:,0 " 
do ::;cu Serviço Municipa l de I Ser 1 w o., de . l e 1 celfl)~ c· m 
Estradas de Rodagem. para ree~rsos onuud~~ . da J C~ta 
prestação de serviços técni- d? 11 undo Rodov,1ar10 NacJO-

cos .. 7specializados de enge· lj nals pa!·t es contratantes ele-
Augusto g:r~~~~do Porto nhc~Itf.l . r;em a cidade de Muoa.pà 

Prefeito Municipal de Macapá Ao nono dia do mês de i para fôrú legal dú ~r·eseute 
Art. 10° - O quadro Sociul junho do ano de hum mil .

1 

têl'J?O de contl'ato, que vai 
do Centro Catequético é cons- uovece~tos c sessant~ e sete, a$smado pelotl -~·o~nt:-atan~es 
tituí lo pdos mestres: Sarcer- POR'I'ARIA no Gahinetn do Prefmto, ues- em presença úe t1c::. {3) tes ~e-
dote.;, p!'o!essôres prim· rios Nt·. 139/67-G AB-PM~1 ta cidade, per-unte o S!3nhor -~ munh~s. E~ Migue~ Augu:;t~ 
e sccuud<~rivs e cateq uistas Doutor Au1ru sto Fern:mdo Montetro ue Olrveu·a, lavrer 
que aclministrClm e prumovem O Pref(• ito Municipal de .p01.to Currero, Preft:ito Muni- o ptesente têrmo que Mllino. 
o ens~uo mor::tl c re!Jgioso no i\laeapà, usando das atribui- cipal de .ll1a~apá, e Edison ! ... 
Território Federal do Amapá. ções que Jlie &ão conb .'idds Scgtowich Gomes Cardoso I Augusto J' ernnndo Porto 

• 0 -· • , , pdo item V, do artigo go, Dil'otor do Servi ço Municipal j . • C~n:er0 , ,.. 
Art. ~ 1 _ -:- Os PtO!essores do Decreto-lei federal nr. de Estradas de Rodagem, Prefello !vlumoJpal de M!La.pá 

que_ aom1mst_ram ~u!as de 5.H;i8, de :?1 dtl setembro de , comp:u eceu o Senhor Doutor 1 Samuel A U!!Uflto Siqueira 
~nSFJO ed_ucatl\ o r~hgiO~O nu ' 19-!3, I S"mrel Augusto ~ia ueii·a de . Con~tr·ata''o 
:SecutdHr!O podcrao receber I ~ \ · n , . t"' 1

• h ' · • " u 
U:na gr ttll:icaçüo. esta• c!ecida Considerando O que COUS· 3 ,.ora f. r, .. ( '_11:u.:: ~on ecJl~~ 
pela direção du Centro Cate- ta do processo nr. :l042/67, de, ~~mo cu!lt.,:~<.~~. tJr~usas deocnate Testemunhas : 
quético. segundo suas posai- 31 de lll ttio de 1967, 1 !~r qu.c. ace1ta ex~ e nm. i 0 ) Fcliciano Maciel Tava-
bil•d·ldes 1 .:io lntelramecte comr. nestt:: res. . , 

· ' · HESOLVE: / ato se contêm tôdas as es·, 2°! Evilásio Fernande.> Bor--
Capítulo VI pecificações e estipulações ges. 

Di:;pusições Gerais Rescindir n~ forma do urti- ; ~onvcr:ientes entre ::.i pelo ;n Rnimundo Azevedo Cou-
go 431, <!a Cont>olidavão das· prcJeute iustrumento quE; se, tiLl10. 

Art. 12°. - O Centro Cate- leis do T1·abalho, o contrato . rege : · 1· .. 
quético de Muca.pá tem dnra- empregat!cio de Raimunda! \S láusula. Primeira - A . \' I&to : . . 
ção indetermiu:Jda, sede e Liua ltamos, celebrado com Prcfl'itur·a Munlcip~t l de Ma- Augusto Femanuo Porto 
tôro na 0idade de Macaps . esta Prefei1ura •. a contar de 

1 
oapà, pelo seu Serviço Muni- . t~r~·ero 

. 1o de junho db ano em curao. I cipa i de Er;tr·s.daEI do Roda- Prefeito Mume1pal de Macapá 
. A:t. Ll0 

- Em ~aso dn _ex-: • .. . . gero , daqui f)Or diante cha-
tmçao do Centro Catequét!~o. ' De~s_e Ctencta, Reg!stre-ae 1 !IHido ~implrJsmente s.M.E.R., i PORTARIA 
os seus bens. r_everter-se-::.o e Publrque-se. ! contrata 08 ser viços proils- 1 Nr. Dl/ô7-DOV 
em favor da &ntldade conge- . G ,b· , , I~P ,r, · l\ ._, siouais do Engeulleiro Sa- l Considerando que ú Depar-
nere que lhe suceder com as· a meta co -C leito 1.um I n•uel f. ugusto tiiqueit·;1 com , .. · .. -

f . l 'd 1 d · · 1 , ·,f , -; 2 d · · ' · • tameuto de ÜDJ ,ts e Vra .. J.o 
mesma~; ma 1 11c es e u~.:a<.;I'l - CJpa ue .~1acapr.1, - o Juuno a temur:eracão mensal ne d" p ·e[ ,;r ~" ~lun1·0: ... \ ' - ·~ · . d ' · b · 1 .,. l e, Uu1 ,, 'lk u" 
na_Js, as nonnas us ·~rs. rtlEt- de l!fQ(. i NC:G 900,00 (Kovecentos Cru- Hacap!'l 81, , la que exü:tem 
le1ras c das leis caoonJCa<: 1 1 zel·ros 1~ovo~:J n·'rll 'HTst··r,~w 1' t 1 ' t ~ • " • · • · · ..: , x j.) · :: • u., . o e .. ' c e _,e:reu~J t10 t-&d·t:non~o 

Art. 14o _ Os seguintes es- 1 Augu;,to .rer.u~ndo Porto ! de"~e~s -~ei,\'.il;os"'~écn.~:et~tl.· e\ M~; · idpal, p1•r•i:J letro urba~n, 
ta tutos poderão ser a lterados Ganet 0 , cs~v_CI:dJ .. ::~~,( s., ·• ·', .,e. v.ço; CUJtl~ <.ocupant~;:s tempL•i 'd l'lO:> 
em tudo ou em p~rte medi- Pt·el:eito .\1uuicipal de Mu.capá Muntl!tpal tlt;; htra~,as C:e Ro-i não mais se ío terüil!'UID pelo 
ante iniciativa do Prelado da! d,agem 6~1 pm ~ -al_udtdo, como I beileYiciumento dos meswos, 
Preluzla de l'.lacapá. I n• . 'E:Jg(.:n_hen·o CIVIl, p~ra ~U1J ccuro nnc e~lú 011presso no 

POüL'ARIA , prOVl'!tG dt.l Hms at: ~bu!ço.:ls 1 Alva;á de Lic>t'IE;a ; 
Art. !5° - Os presentes es- 1 .. 1 , 'deuurnuellll<'•· &UU8 at~v~nades 1 Considerando que a inob-

tatç.ltus, e~Jtrarão ~~: ,v1gcr na N .. l-lO, 67-GA B-PMM i normais, c em tcn,po lUICg1·al.ls~r;vânc~a ~as; not·~;~s •. ?stabe-
da.a de .,na publlcuç<to. I O Prereito \1unicipal da Ma- l C'áuçuJ·· :' el"P'ld:> - Fie ~ l ltr.das parJ. J.ccnc • .:dn~nto de 

.. • '.. • - • ·.' ' ··: • "' .J ' ~ , . • -I construcão emp.:!i'!'H ü rlfs0n-Macapá, 27 de 1uGho de HJ67 1 capa. usando das atttou1çocs 
1 
so1)l e o e.~,·..:rgo e 1 f:;.pOii.::>tJ • 1 .. . · .· ? _ ., ;t ~h'· . • oi· 

P refdtura l\hmiciphi 
Ma c<: pá 

quo Ih~ t>âú !;OUfer icius pur tHiidade d0 contmlat:c não I v?ll Yilll.' lhO vfQk·- -•JlllC J _ ,~ 
lei, I somente to•ll'f' os sr;rvlço::; ele ; Cl~;d~, - . . I e~tradas, cnn,pt·eendidos co-! n.EbOLV E: 

CunstdCi'<lJH!o o qu~ _ con~ta r mo tie:;matl!lõJcoto:~, atêt'l'(JS, J Car:ce!ar, os dii·eitc:s atri
do ~~·ocessv . or. :rmJ2{6t, da..a- !lev::wt!.inhwtos de ldtu, tel'n~o-: buiuo.;, em alnnás de l icença 
do l.S 5 de Junho de l !!t'7, 1 plt>ncgem. cortes, <::te, ccmo 1 p!H'r. construção, aos ::.:enbo-

PORTARIA l RESOLVE : l otms de !Hl~:s e maute;: .:-;o!:>· r_e~ e (a): ~{uir W~aod~, lo~e 
;\'!'. 13SJ67-GAB-Pl\1:Vl I : sen .contrúl ~; lotlo. o eqillpa- i ae tel'rl:ltl oe ur·. _ 1 6~8. ~>J it~tiGv 

I Nn.· J. disposição da RcprG-! meu~o molll!neca_ulzado. , :-!. llua U1·. 01hlu~·d:~ SJlvEJ, 
O l'refeito &lunicipa ~ tl<: l:1a- sentc.t~;t.lo do Guvl'ruú do Ter- Cláusula '1 ct·cetra - O ?o_o- 1 com .Al~~:n1, _ ~?'~c;~':•~~~ em 

cs.pú, usa ndo das (,trlbutÇOt)ti j ritót·io Fcderai àtl Amapá em trt;t t~l tem como sede de :Ju,;s. 2l.JG.6G, I:_t. 21l~o6, .L!.ug::~ r de 
que lhe são confcl'iC:as pelo Brasília Distrito Ftderal Gua- &tl'_'ldade, o S.M.F..H., ou OJ11!C I Souza I.1ma, ~-õ~tt:~cl'J a Rt~a 
Hem V, do Artigo go, do Dt!- rucy cta' Silva Freil~s. uc~pa.n- e~llvcr&rn f-!'O~ess~ndo os stn- Cel. Jom:o D!,r.va, lota a~ 
creto-lel nr. 5.839, de 21 de te do cargo de TéGnico em 1 v:ços es~~u.<h• IS , nao 1~~ ca-! tcrr~s de nr. 39t5, e~~\~lv~:~.ra 
~>etembro de 1918. Contabilid <1.de nível 13_A do J ~eud_o_ dHmc.s, o que Ja c()tá 1 de ~1ccnr;a rle n;o. l.i~/.J~ ex-

- Quadro de Funl'ion&rios da ' Illlpl_H'tta no valor global a ' pedJ~o ~m 14.-i.!'r?, suJc!o que 
Cocsidel'lindo o que constr. l'rcfeitura !1-iunicipul de Ma-'l ser-rhe pago men!;aJmentc. o praue1ro .. enc0ntr;...-SP. vu;~v 

do memnnmcto nr. 163/Ci7, de cap:í a contur de 1o de julho Cl6.usula Quart~ -·Terá ô&te ~sem l.Jcne!ict•l JOento nenllt!in 
.t~ . ~ c junho do an,o am c:II'S_o,, de HiG7, sell! prejufz9 de sou.:; iustrume~to ~!e contrato 

0
0 p~·a. i~ o Sf~--~~:_do. so:.nent~ C•:;n 

o!lunelo d~ D~partamcnlo ae \'encimentos, com a obriga-I zu d~ sets__(C>) meses e â v1~-lt:~a. ;e· c,1 t~~ .· . t~bous e.u 
Obras e v laçao, toriedade tlo cuH .. p!'imceto do t~ Gols) tlJ:t~ . sa~do auloma- c.oudJçocs y_re~_HihlS . . 

cte;;pr.nho exa;ado 110 referido tlcnmeute !'0novano uas me::;-,1 Dê- se C1enctu, Registre-se 
RE:::IOLV E: pl'ocesso. ~nas _basüs, se :10 _d!!:. 1". de o Publique-se. 

janeiJ'O de HlGS ilHO llouver • Diretorin de Deoartl'.mcnto 
ato e;:n contr;irio qu~t em3ue I de Obr·as e Vial(ãÔ, en. P.ía
do corttl·uta<!o ou no S.N . .t..R., capá, 1<1 lle junho do 19G7. 
podendo ser rescir:dido por 

Dt>Gignar o ~Ol'vi~or t;i ,·o Dê-e e Ciência, Registre-se 
J ansen Costa, or!·v:çal, m\·el[ c: Pubiiqne-se. 
6, pertencente ao Quauro de, 
FnncionF. I'ior. tl~\ Preiaitura · Gabinete do Prefeito r.1uni
MuniG-ipal de :\f~ capá. rnra. cipal de :i\fneapá, 27 d~ junho 

inidat:va d:1s pa~tes contra- I Edllai·do Anlônio d<' Oli vei!'t't 
tL:IIlntes, l'C&S:!h·ados os ài-l Cla!'k - n.reto; ~i o DOV 
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fere os itens VII e IX, do Nr . 459/67-GAB I em gôzo de lice_!~Qa,. sem_ a 
D t 1 · , devida autorizaçao, mcln:nve 

artigo 
40

• do ecre o- e• ~~~ O Governador do · Território I eom processo no r abandcno 5.839, de 21 de setembro , " t' 

Estatutos do Centro 
Catequético Diocesano 

o43 Federal do Amapti, usando! cte eruprêgo. · 
L ' das atribuições que lhe con- 1 • ~ ; • Capitulo I 

RESOLVE: · fere o item VII, do Sollc~te-~e aos ora .~ p.reto Centro Catequético e 

de Macapá 

artigo 4 • do Decreto· lei res e Chefes de Se1 v ·~.0 as seus fins 
Designar, lWS têrmos . dos I nr. 5.839, de 21 de setembro providências q.ue s_e razt:m. . 

artigos 72 e 73, da Lm nr. de 1943, e considerando: mister para ovltar fatos se-~ Art. 1 o _ O Centro Cate-
1.7ll, de 28 1e outubro ele 195~, . . . . 1melhaJftes q_ue tevcla~, antes quético Diocesano de Macapá, 
Waldemiro Demóstenes Rt- - a uecesstdade de dJscr- 1 de maH> naaa, por pat:te do com sede na Praça Ve1ga 
beiro, Oficial de Administrt:- plinar a distribuição ~€. ter·lliccmciado, a maior wdlfe.re~- Cabral sjn, é entidade ~du
cão, nível 14-B, exercendo renvs nas zonas portua t•Ja, re- ça e. respeito pelos pnn~r- cacional aem fins lucra.hv?B, 
~tualmente a iun~ão gratinca- sidencial' e industrial de San- j pios da disciplina e da lne- fundada pela Pr·elazi.:::- d~ ,Ma-
da, símbolo 3-F, de vhefe da tana; . rarquiE.. capá, e tem como Jmal~o~de 
Seçrw de Contabilidade e Te- ' . . d I ) " . r - ,· '"' . ~1 - promover a eduçaçao. ClVlC~. 
soüraria, para responder pelo - que deve ser obser~a. 0 E ata.mo do.Go' er .... a.

1 
e~ ·• a moral e religiosa da mfâ!!ma 

Expediente da Dil'etoria do rigorosa~eut~ o plano p~J?t~ I capá, 28 d.e Junho de _9o7. , e da juventude. 
ServiQO de Administração Ge- de urbamzaçao daquela are"' I . . "' t 
,.ul dm·~nte o i~pedirncnto da capital R.mupaense; General . lvanhGoe uondça ves Art. 20 - O Centl·o Cate-
. . . . · · Martms- overna or é n· de ~'-aca do re~p.ectlvo titular. _ que os títulos de ocupa- 1 _ qu lico wcesano · ,n . -

Pa.laCJo do .Govêruo, em "ãO . ou aforamento são expe- j Nr. 46l /6t-GAB pá visa a difneão. ~~ Ensaw 
M.~capá, 29 de ]Unho de 1967. :o;11 , 1, D' . , d T r•·as Reliaioso no Terntorw Fede-

u ! 
08 _P~ <J :- JVIsao e .e · . 1 o Governador do Territó- ral do Amapá, nas escolas 

General lYanhoé Gonçalves e Colomzaçao, de vez .q,le as! n ' çecte~··l do ;'< ID~:l.s usan~ Primárias M()dias: e Secundá-
Martins ··-· Governtdor teí'ras _TI~ área r~fe.t'H.la sã~! '~l6 das ~trihuiçÕe;· que lhe 

1 
rias, atra~és de Métodos atua-

de dommt0 da Uniao, ! confereín os itens VII e lX, lizados -: 

Nr. 457 /67-GAB . - que a Prefeiturs:>. é o ór- ! de ar~igo _4o, , do. Dg~;etoi}?1 ! . a) Assistiltdo aos professô-
,, . . , .•. ~·. gão. e~ec~tor dos. phmos ur- ; ~r. 5}~!J, a e 21 a e So.em I o res no ensino moral e reli-

O uovernador do ferrhOdO bamstiCos, ae h43, I gioso eom a formuiação de 
Federa! do Amapá, usando 

1 

. I , .,"' "' , d t d à men-
das atribuições que lhe con- . - finr.Jm~m~e. que a _Atl:?i- : hE~OLVB : ~rog!amas a ap a ,os 
ferem os Hem> V 1I e I:X, do, mstr'aça~ publ~ea deve tunc10- : Des' nar Ru Guarany Ne-1 taliuude dos aluno.,. 
artigo ·1°, do Decreto-lei nr. j' rmr de )orma mtegcada, 1 , s ~~up~nte Y do catgo de l b) realizándo curses de ca-
5.8~~'· de 2i de setembro de RESOLvE: : T~l~gt•afif:ta, nível 1~-C, do, tequese J?O.i'a professôres e 194

i)· I I Quadro de Funcionários do: pet~soas mter~ssadas n.o . as-
lt E s 0 v L E : Determinar _que .a .Djvisão ! GoYêrno dês te Território, lo- I tllinto educattvo - religwso. 

· , de Ter~as e vclomz11çao sõ- í taào na Seeretarm Geral. r . .0 mo·lernos 
De3!gna1·, nos têrmos doa i menta conceda títulos de ef.o- 1 atualmente exercendo as iun-

1 

c>. uspndo" mel 8 ' 
.artigos 72 e n, da Lei m. ~ ramento ou de ocnpa.ção de 1 ções õe Superintendente de audrov.suc:tl:;. 
1.711, de 28 de outubro ct·e 1 ter~as. na ár:e~ de ~a~t~na, 'l'elecomunicações do A~apá, I Art. 3o _ As atividad~s 
19ã2, Cláudio de Barros P3;es, 1 apos a Prermtura Mumcrpal par·a viajar_ de sua s.eae -i üêste Gentro Catequético 
ocupante do cll.rgo da classe I de ·Maca.pá haver se pr.onu?- Ma capá -, até a capJta1 ~o abrangem todos orr Mtmícípios 
«B", d:.~ série -de cl:u:ses· de! cia.do sê~r~ a convew~nCla Es~ado à e S.ão Paulo, a tiro do 'l'erritório federal do • 
Oficial tle Admiui~t:·aç~o, ~i- , da e~pedrçao uos ~enmona-

1 
iie na· qualida_de de rapresen- Amapá: Maca pá, Amapá. C~l- . 

V\ü 14, do Quadro d~ F m~c10- d~s oo~umen~os: a !Im Ele que tante do Governo d? Amapá, coene, Oiapoque,· e além drs
nári08 do Govêrno des te rer- .

1 

nao ~eJa preJud~cau? o . pro- tomar parte no 2° Congr~sso ~o as esoolal:l espalhadas nas 
i'io, pura. responder pelo Ex- grama de u~bamzaçao daque- Bmsilei.ro de Telecomu~l<;a-

1 
aldeias dos sôbre citados Mu-

podientc da Cl.lcfia ua Seçáo 'la zona c!a c1dade. I rUo, a realizar-se eo p.er10do nicípios 
de C<,ntabilidtHie c Tcs(,ura- J ~ ~; • , • , :, • de i:! a ~ de julho de 1967. · · . . . 

. ri a ''í:ul.lolo il· F durante o l. altt,,.o d? üovt'~rno, eru Ma . . i Capttulo ll 
imi1e~liwento d~ reopectivo ; c;:tpá, 29 de JllOllo do 1967. !' P~iá~io C

0

lo,Govêrno, en~ Ma- 1 Da Direção 
ti'u'ur I G 1 capt. 30 cL Junho de 1957. 1 

.L ' • Gene1·~1 Ivunh~~é onça ves I ' ' · 1 Art. 4o _ A Diretoria do 
Palácio do Govêrno, em M.artms - Governador Geneml Ivanhoé Gonçalves Centra Catequético de Maca-

Macnpá, 29 dtí jur:ho de 1967. ! • Nr. 460157-GAB j Martins _:_ Gcv~mador pá.._é assim cunstitl,!ida : 

General I•m!lhoé Gonçalves' o Governador do TerrJtó- · a) res1 en e \ . I Nr 462/67-Gr\B p ·ct t 
Ma;·t:ns - Gove:·nador. j rio Fedeml do Amapá, usun-

1 
o Governador do Território . b) \~i c;,.e dit~ .. 

j do das attlbtlições que ,l}le 1 Federal do Amapá, usanda I c) ~o ",e~r~t_:r1.~ 
• Nr :i;)S/57-GAB I coufere o ! te rn •' H! ,.:Ja;; atribuições que lhe con-1 d) ;-l' ~cci~:~ri 

~ · · I do art!go 4°, do Due!'cto-lel ferem os item> VIl e IX, do 
1 

e) esoun,l,o 
q Go'le~·nador do 'I'el'l'itório l r: r. 5.8~9. de 2~ d~ set~mbro 

1
-urtig-o 4°, do DecrLeto-lei n,r. t Art· 5o __ A Dlrêtoria do 

FeGeral. oo _il.rnapá. usando aa 19-Vl, ú oons1de1ando · . 5.839, de 21 de se •. embro ~e I {!)entro Catequétic~ é coadju
das ntnbtnçoes que llte con-, , ., . d e'· 1 Hl43, e tendo em· v1sta o que vada por ol'ientutlores n0s 
•· , ·t~ " "Il e lX do· - que em exames e · .n.- t ' - T:>~oc '"co 11ú·n"'ro 
tE: ! em os 1 ..,n., v , 1 .1 . •t ,, .. t i ,1 Gc- cons a ücl r: e.,u · • "' j seguintes setúres : art'r:o i 0 tlt) Decr·eto-lei nr. 1 pe,.leJ. e" c.n gos! p<::: 0 ! 1i)6.~/673GT. 

'o I I .,., .. nad•'r t•>m ' ' JQ' (J con··ta- ; . • u . . I 
5 g~g J~ 21 o o !!etGmb~·n de 1 '"' "·· -·•. " " 1 't) Orientador educacwna 
19.1;-J'e tendo l: ill vista o que l tado que.~ervJdore~· q1.1e l'e-! HESOLVE: I b) Orientador social 
con~t~ do Processo lll'. 1982/ querem . llCenc~ llS~emal, Otll . - d n} Orientador artís tico 
ti7 ,;,..;T parrt tratar de mteresses peG- Dcf:ngnar, nos termos o 1 '"' · 
' ·.)u ' J (;oais, entr· arn no g~zo '~e tais ~ at'ligo 145, ;tem, J, combi~!:.do! cl) Orientat\or. <:J.e 'divulga-

l llcen(~af:, sem autonzaç.ao go- • com o de m'. •·17, todo::; da! çãú. radioiôr,ica e imprensa 
EESOLVE: veroamenta!; I Lei m·. J.7ll, de. 28 de ~u.tu- l · · · · 

. . lno dê Hl52, Mano Qmrmo Art. 5o - 'l'oclos os cargos 
Determínnr a apresr,ntação - quo. üu. prilticn, lameu- . da Silva, ccup~nte do ca1•go de a artigos n° 4 ~ u0 5 silo 

· do& sei'Vidore~: Abelardo Al- tável sub to?os os. ~sp.ectos, lua cl~.~sse «B»: dlt série 11e gt·atui ~os. 
ves V ssconcelos, c ol<lador, viola pn:lce1t0s dn;crpllnares classes lle Assistente de Ad-
nivel ~-B· Euclider; Souza. cnntidcs nos Estatutos do I ministra~'ão nível 1() do Qua- Capitulo Ill 
EstG-;es e i1ntônio dos Santos J Fun\Jionallt;~o Público.; uro de Fu~cloniirics cto Go-! Patrimônio 
Almeida, !'v!otorislas, níveis - que, alem do mais, e.ssas. vêmo dêste Tenitório, lotado 1 . 
10-B e G-A, respecti.vamente, llicen(}as dep~ndam do mte- na Divü;ão de Educação, para Art. 7o _ o c enteo C&.te-
todos do Quadi'O <io Funcio- rês~e do ~:ervlç.o, não poden- ~;xercer a função gratificada, j quéti<: 0 contl.l. na organizaq!lo 
nários do Govêrno àêste 'l'er- do ser couce.dHias sem que símbolo 3-F, de Dl:·etor do· do seu patrimônio com os 
titório, lotados nos Serviços I hajü P,r(lnuncw.mento d.a ~u- Colégio AL'Htpuense, do ()ua-! seguintes elementos: 
Indust:·ü.ü~'· na Gar2gem Ter-! towlaae competeute e_ estão dro acima referido. 
ritotial. ! subo.~dioadas a iudicaçoes er.;-

. . 1 pecíhcas . Palácio do Govêrno, em 
1-alf.leiO do Govêmo, em, ., . Macapã 30 cie i unho de 1967. 

Mar;n.pá,- 29 do junho de 1967.1 RESOLVb DECLARAR: I ' _ • 
General Ivauhoé Gonçalv~s ) - se!'á punid\l severamcn- Gener~l .Ivanhoé Gonçalves 

Martins _ Governador ·te o funcloná;•io que entrar Mo.rtmr; ·-- Governadot' 

10\ Sub'>'enções dos govêr
nos Pederal, Territcrial, Mu
nicipal e de outl'as entidades 
públicas; 

2°) Contribuições do povo. 


	

